
 

ORÇAMENTO ILPI 

 

Razão Social: SIRLEI DE FÁTIMA DA SILVA 

CNPJ: 34.790.982/0001-84          Inscrição Estadual: ISENTO 

Endereço Completo: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, Nº 1570 CENTRO – 

GALVÃO SC 

Telefone: (46) 9 9111-5524/ (46) 9 9127-5767 

E-mail: sirlei.idosos@hotmail.com 

 

 

  

 

DESCRIÇÃO DA VAGA VALOR UNITÁRIO 

R$ 

Acolhimento para idosos com Grau de 

Dependência I - idosos independentes, 

mesmo que requeiram uso de 

equipamentos de autoajuda; 

3.500,00 

Acolhimento para idosos com Grau de 

Dependência II - idosos com 

dependência em até três atividades de 

autocuidado para a vida diária, tais 

como: alimentação, mobilidade, 

higiene; sem comprometimento 

cognitivo ou com alteração cognitiva 

controlada. 

4.500,00 

Acolhimento para idosos com Grau de 

dependência III - idosos com 

dependência que requeiram 

assistência em todas as atividades de 

autocuidado para a vida diária e ou com 

comprometimento cognitivo. 

5.500,00 



 

OBS: “Não está inclui na mensalidade o acompanhante no hospitalar caso fique internado, 
alimentação especial (dieta alimentar, equipo, frasco) e medicação que não tenha na rede 
do SUS, fralda”. 

 

CONDIÇÕES GERAIS  

Validade da proposta: 90 (noventa) dias.  
 

 

 

Galvão - SC, 12 de janeiro de 2024. 

 

 

_______________________ 
SIRLEI DE FATIMA DA SILVA 
CNPJ: 34.790.982/0001-84 

 

 

 

 

 

Especificações 

Acolhimento institucional a pessoa idosa e a pessoa com deficiência intelectual a partir de 60 anos de idade, com 
necessitadas de cuidados especiais, com a prestação dos seguintes serviços: 
 
- Acomodação em quarto coletivo, com banheiro coletivo, sala coletiva de TV e de refeições conjuntas, cozinha e 
lavanderia; 
 
- Fornecimento de profissionais: Enfermeira RT, Enfermeira Assistencial, Técnicas de enfermagem, cuidadoras, 
fisioterapeuta, assistente social, nutricionista, psicóloga, zeladoras, cozinheiras; 
 
- Fornecimento mínimo de 06 (seis) refeições diárias, sendo 03 (três) refeições completas e 03 (três) lanches; 
 
- Serviços de limpeza dos quartos, banheiros e ambientes comuns do residencial, diariamente; 
 
- Serviços de lavanderia; 
 
- Alimentação especial quando houver indicação médica, em conformidade com o disposto no art. 50, VIII da Lei 
10.741/2003, e neste caso ajustando o valor da mensalidade para atender as necessidades do idoso. 


